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Resumo: O Presente artigo tem por finalidade 
compreender a nova realidade das Juntas Co-
merciais em uma sociedade mais moderna e 
atualizada, que precisa de agilidade e seguran-
ça para realizar os procedimentos de abertura 
de um empreendimento, seja ele de peque-
no, médio ou grande porte, em um ambiente 
marcado pela alta competividade. Dentro des-
ta perspectiva, o artigo tem como destaque o 
sistema AGILIZA-SE da Junta Comercial do 
Estado de Sergipe, que busca a à atualização 
sistêmica, junto com a informatização, e para 
melhor compreender esse sistema, será reali-
zada uma contextualização acerca das Juntas 
Comerciais, seu processo de modernização 
por meio de novas Leis e Decretos, até a im-
plantação do mesmo no Estado e os seus re-
sultados, buscando deixar claro que havendo 
a desburocratização no país impacta em âm-
bitos capazes de alavancar o crescimento de 
maneira direta.
Palavras-Chave: Agiliza-se; Desburocratiza-
ção; Informatização; Junta Comercial; Mo-
dernização.

INTRODUÇÃO
Para os profissionais da contabilidade e 

para o empresariado, os atos de registros co-
merciais sempre foram um verdadeiro calca-
nhar de Aquiles, no tocante ao tempo gasto 
entre a proposta inicial do negócio e sua efeti-
va concretização para início das atividades co-
merciais. Nesse sentido, no Estado de Sergipe, 
a Junta Comercial (JUCESE) detém a atribui-
ção de efetuar os registros dos atos mercantis 
e manter sob sua guarda essas informações. 
Diante do ordenamento jurídico interposto 
ao comércio, observa-se que as Juntas Comer-
ciais são fundamentais para a abertura de em-
presas, denotando sua importância também 
para a economia, especialmente quando seus 
processos funcionam de forma eficiente.

Criada em 8 de novembro de 1897, a Junta 
Comercial sempre foi motivo de orgulho para 

o empresariado sergipano quanto à capacida-
de de armazenar e dispor das informações, 
trabalhando com foco no crescimento eco-
nômico do Estado. Entretanto, devido à alta 
demanda de processos na abertura, alteração 
e baixa de empresas, a instituição enfrentou 
diversas críticas em relação aos prazos de aná-
lise, e por isso vem buscando se adequar à re-
alidade contemporânea, utilizando a inovação 
como ferramenta para superar esse panorama.

Diante disso, em 2017, a JUCESE, em par-
ceria com a Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais (JUCEMG), implantou no Es-
tado de Sergipe uma ferramenta de integração 
dos atos de registro nos moldes da REDESIM, 
com o intuito de diminuir o tempo de análise, 
agilizar a liberação dos registros e oferecer um 
serviço mais moderno e desburocratizado. A 
partir dessa iniciativa, surgem diversos ques-
tionamentos: por que é necessário que a Junta 
Comercial modernize seus processos? Quais 
os ganhos reais para os usuários dos serviços 
da Junta Comercial? De que forma essas mu-
danças impactaram o setor econômico ser-
gipano? O sistema AGILIZA-SE possui me-
canismos que garantam a confiabilidade das 
informações? Para os profissionais da conta-
bilidade, quais os efeitos dessas mudanças?

Nesse contexto, este trabalho tem como 
objetivo analisar a importância da implanta-
ção do sistema AGILIZA-SE para a socieda-
de sergipana, sobretudo para os usuários da 
JUCESE; identificar avanços na redução dos 
prazos de registro mercantil; avaliar se o siste-
ma atende às demandas do setor produtivo es-
tadual; e verificar se o AGILIZA-SE apresenta 
mecanismos confiáveis para o público exter-
no, como instituições financeiras e órgãos de 
fiscalização.

O presente estudo justifica-se diante da 
crescente necessidade de agilidade nos pro-
cessos de abertura de empresas e de atos de 
registro, sobretudo no contexto da globaliza-
ção e das novas tecnologias que impõem um 
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mercado cada vez mais competitivo e dinâmi-
co. Além disso, a abordagem do tema em am-
biente acadêmico contribui para o debate e a 
reflexão crítica sobre a eficiência institucional. 
Para os futuros profissionais de contabilida-
de, conhecer os mecanismos de registro e as 
ferramentas desenvolvidas para tornar esses 
processos mais eficientes é fundamental para 
sua atuação ética e técnica no mercado de tra-
balho, em conformidade com a legislação vi-
gente.

O sistema AGILIZA-SE apresenta-se como 
uma plataforma digital que visa a integração 
ampla de dados necessários aos processos em-
presariais, unificando os cadastros da Receita 
Federal do Brasil com os de órgãos estaduais e 
municipais envolvidos na abertura, alteração 
e baixa de empresas. Essa integração otimiza o 
tempo de tramitação dos processos, oferecen-
do uma interface digital acessível e funcional, 
disponível na internet.

Conforme à definição acima, podemos 
perceber que o Sistema Agiliza Sergipe pre-
tende unificar os atos e sobretudo simplifi-
car em uma única plataforma digital todos 
os atos e processos de registros mercantis. 
Mas será que após quase 3 anos esse sistema 
conseguiu cumprir o proposto e solucionar 
as demandas das empresas, além de ter um 
atendimento totalmente online, sem necessi-
dade de deslocamento até a JUCESE? Essas e 
outras perguntas bem como a tentativa de res-
pondê-las são o propulsor para este trabalho. 

REFERENCIAL TEÓRICO
Este trabalho busca através da pesquisa bi-

bliográfica, bem como a análise de dados ofi-
ciais esclarecer pontos relevantes acerca dos 
processos de registro na Junta Comercial do 
Estado de Sergipe. Por trata-se de um tema 
relacionado ao serviço público, não obstante 
cabe ressaltar a importância da legislação vi-
gente a qual tem se demonstrando em uma 
linha de evolução significativa no tocante ao 

processo de desburocratização.
A burocracia está presente nas relações 

sociais em diversos contextos e surgiu como 
uma maneira de organizar as relações huma-
nas, normatizando os procedimentos e roti-
nas para realização dos objetivos pretendidos. 
Conforme Chiavenato (2003), a burocracia 
é uma forma de organização humana que se 
baseia na racionalidade, isto é, na adequação 
dos meios aos objetivos (fins) pretendidos, a 
fim de garantir a máxima eficiência possível 
no alcance desses objetivos.

Conforme se vê em FACILITY (2018), o Bra-
sil é um país que possuiu os mais diversos ins-
trumentos de burocracia, onde até se compre-
ende que em algumas áreas trata-se de um mal 
necessário, mas tudo em excesso acaba trazendo 
prejuízos, e assim de acordo com dados forneci-
dos pelo Banco Mundial, o país está no topo do 
ranking de mais burocrático do mundo.

Ressaltamos que o projeto de desburocrati-
zação no Brasil se iniciou com a publicação do 
Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017 (BRA-
SIL, 2017), dispondo sobre a simplificação do 
atendimento prestado aos usuários de serviços 
públicos. Esse normativo de desburocratização 
tem por objetivo, facilitar o acesso ao serviço 
público, economizar tempo e dinheiro e visa 
como resultado propiciar maior transparência 
na prestação dos serviços públicos.

De acordo com o que é descrito pelo De-
creto nº 9.094 de 2017 (BRASIL, 2017), não é 
exagero afirmar que o ano em que ele entrou 
em vigor, tornou-se um divisor de águas no 
processo de desburocratização e abre cami-
nho para a melhoria e a informatização nos 
processos, os quais passam prioritariamente 
para o formato digital, inclusive com o uso de 
certificação digital e assinaturas eletrônicas.

Trata-se de um de uma medida mais que 
nescessária, tendo em vista as novas nesces-
sidades apresentadas pelos mercados, diante 
de todo o avanço tecnológico que vivencia-
mos no século XXI. Com o passar dos anos 
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a estrutura das juntas comerciais começou a 
ficar obsoleta e arrastada, houve uma cres-
cente demanda nos pedidos para abertura de 
novas empresas em todo o país, algo que aca-
bou por forçar uma aceleração nos processos 
de aberturas de novas empresas, mas tendo a 
imprescindível necessidade de se ter um pro-
cesso agil e ao mesmo tempo seguro que pos-
sibilitasse a redução dos tempos demandados 
na burocracia do registro empresarial. 

Um dos instrumentos utilizados neste 
processo é a Rede de Simplificação do Regis-
tro Empresarial (Redesim), criada pela Lei nº 
11.589, de 3 de dezembro de 2007 (BRASIL, 
2007), na qual está prevista a integração dos ór-
gãos de registro, como Receita Federal, Estadu-
al e Prefeituras, e fiscalização e licenciamento, 
como , Vigilância Sanitária , Secretaria de Meio 
Ambiente e Corpo de Bombeiros, programa 
este implantado sob a coordenação das Juntas 
Comerciais de cada estado brasileiro.

Com todo esse processo de digitalização, 
modernização e informatização, o que era 
uma constante fonte de reclamação por parte 
do emprésarios referente à burocracia, a falta 
de informação, as diversas areas e orgãos da 
adminsitação que deveriam ser consultados 
para a abertura de uma empresa, reduziram e 
muito, até mesmo em casos mais complexos, 
o que trás alguns benéficios.

Ou seja, conforme fica evidenciado em 
EGESTOR, 2020, do ponto de vista social e 
macroeconômico, o REDENSIM veio para es-
tabelecer frentes que possam melhorar o flu-
xo trazendo duas frentes de benefícios, onde 
uma delas é a economica e social apresentan-
do a ativiempresarial e a livre iniciativa, tendo 
apoio do Estado, sendo a outra, a desobstru-
ção quanto as atividades economicas, colabo-
rando assim com o desenvolvimento do país.

Sendo assim, observa-se que tais medidas 
de modernização ajudam no processo de cria-
ção de novas empresas e consequentenente no 
desenvolvimento  ecônimco das diversas re-

giões do país, dessa forma, este conjunto de 
medidas trazem ganhos reais para os usários 
dos serviços das 27 juntas comerciais exis-
tentes no Brasil. Essa trasnformação digital 
representa uma oportunidade de otimização 
dos orgãos públicos.

 A Junta Comercial Digital contribuiu para 
dimunição dos procedimentos burocráticos 
que até então eram um dos maiores empe-
cilhos para a abertura de uma empresa, por 
exemplo, um Certificado Digital utilizado 
para assiantura de documentos permite que 
várias etepas burocráticas sejam eliminadas 
gerando uma maior agilidade. O tempo de 
abertura de uma empresa geralmente durava 
cerca de três dias, pode cair para 2 horas com 
o registro eletrônico, cumprindo todos os pro-
cedimentos e normas que estão presentes nas 
Leis e Decretos, o cidadão que quer abrir sua 
empresa, bem  como a Junta Comercial tem 
garantida a sua segurança jurídica.

Tais medidas que vizam diminuir a buro-
cracia existente, mas elas não foram imple-
mentadas e conquistas sem a atuação de se-
tores da sociedade que tem interesse por esse 
tema, temos por exemplo a pressão do setor 
produtivo, das entidades de classe, principal-
mente os representantes da categoria contábil 
que fizeram pressão para que as discussões 
avançassem no Congresso Nacional para que 
fosse aprovada a Lei nº 13.726 de 08 de outu-
bro de 2018 (Brasil, 2018), essa lei tem como 
foco principal   racionalizar atos e procedi-
mentos administrativos dos Entes Federados. 

Onde em seu atigo primeiro ela diz o se-
guinte:

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e proce-
dimentos administrativos dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios mediante a supressão ou a 
simplificação de formalidades ou exigências 
desnecessárias ou superpostas, cujo custo 
econômico ou social, tanto para o erário 
como para o cidadão, seja superior ao even-
tual risco de fraude, e institui o Selo de Des-
burocratização e Simplificação. (BRASIL, 
2018).
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Um ponto importante a se destacar nesta 
lei é que ela criou o “Selo de Desburocratiza-
ção e Simplificação”, um instrumento de re-
conhecimento destinado a estimular praticas, 
projetos e programas que contribuam para a 
simplificação do funcionamento da adminis-
tração pública e que tenham como objetivo 
principal melhorar o atendimento aos usuá-
rios dos serviços públicos.

Dessa forma, em Brasil (2018), se deixa 
claro que os selos devem ser concedidos em 
forma de regulamento, onde se forma comis-
são com representantes da Administração Pú-
blica e da sociedade civil, observados critérios 
como como a racionalização de processos e 
procedimentos administrativos, a eliminação 
de formalidades desnecessárias ou despropor-
cionais para as finalidades almejadas, os ga-
nhos sociais oriundos da medida de desburo-
cratização, a redução do tempo de espera no 
atendimento dos serviços públicos e a adoção 
de soluções tecnológicas ou organizacionais 
que possam ser replicadas em outras esferas 
da administração pública.

Este conjunto de medidas é essencial para 
compreendermos toda a atual dinâmica den-
tro das Juntas Comercias no Brasil, e assim 
podemos levar em conta especialmente o Es-
tado de Sergipe, que vem passando por todas 
essas transformações que são de fundamental 
importância para o melhoramento do aten-
dimento ao público, contribuindo para a re-
dução da burocracia e consequentemente na 
diminuição do tempo para se abrir uma em-
presa no estado.

A JUNTA COMERCIAL DE 
SERGIPE E A NECESSIDADE 
DE INFORMATIZAÇÃO DOS 
PROCESSOS
Sergipe é o menor Estado da nação em ex-

tensão territorial, porém tem um Parque In-
dustrial de destaque nacional e um setor de 
serviços bastante desenvolvido, impulsionado 
principalmente pelo Turismo, conforme da-
dos divulgados pelo IBGE (2010).

O Estado possui recursos minerais impor-
tantes, como por exemplo: petróleo, gás na-
tural, calcário e potássio, além da extração de 
sal marinho. A exploração de petróleo e gás 
natural tem impulsionado o setor industrial.

A indústria responde por 30,6% do PIB 
sergipano. Os principais segmentos indus-
triais são os de alimentos, produtos de couro, 
mobiliário, extração de petróleo e produtos 
minerais. Aracaju, capital estadual, é a cidade 
com maior concentração industrial. Na área 
de comércio destaca-se a cidade de Itabaiana 
localizada região Agreste de Sergipe.

Considerando a economia descrita, a im-
plantação de um sistema informatizado na 
Junta Comercial é de suma importância para 
que os processos aos quais o setor produtivo 
está subordinado não seja um entrave na eco-
nomia local.

As ações que buscam a evolução dos pro-
cessos e avanços tecnológicos contribuem 
sobremaneira para o exercício da atividade 
empresarial, fortalecendo a competitividade 
no cenário econômico. Consequentemente, o 
investidor se sente mais seguro para empre-
ender e gerar emprego e renda, uma vez que o 
encadeamento de informações assegura que a 
atividade econômica está sendo exercida após 
um processo sólido de viabilidade, registro e 
licenciamento. (GONÇALVES, 2019).

Percebe-se que a Junta Comercial do Es-
tado de Sergipe tem feito seu dever de casa, 
ao informatizar seu sistema, garantindo uma 
plataforma segura para os empresários rea-
lizarem seus registros para explorar todas as 
potencialidades e oportunidades que aqui são 
oferecidas, contribuindo para o desenvolvi-
mento econômico do estado.

Deste modo, a JUCESE publicou em 05 
de junho de 2019, a Resolução Plenária Nº 
3/2019, dando início ao processo de transição 
da instituição, eliminando gradativamente a 
utilização de papel ela:
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Estabelece cronograma para implantação, 
no âmbito da JUCESE, da obrigatoriedade 
de apresentação de atos empresariais e de 
sociedade cooperativa, para registro e arqui-
vamento, por meio exclusivamente digital, 
com o uso de certificado digital. (JUCESE, 
2019, p.1).

O projeto “Jucese 100% Digital” começou a 
ser implanto em 1ª de setembro de 2019, sen-
do finalizado em 1º de dezembro do mesmo 
ano, desta forma hoje é possível realizar o re-
gistro de uma empresa no estado de forma on-
line e com toda segurança necessária para este 
procedimento, onde dentro deste processo de 
transformação digital da Junta Comercial em 
Sergipe, temos um ator importantíssimo que 
é o sistema AGILIZA-SE, ferramenta online 
responsável pelos processos de abertura, alte-
ração e baixa de empresas - e da Via Única.

Para os profissionais da área de contabili-
dade, este sistema veio para reduzir a carga de 
trabalho, com o auxílio das novas tecnologias 
implantadas pela JUCESE, estes profissionais 
conseguem lidar com muita mais agilidade em 
cada um dos processos necessários para o re-
gistro de uma empresa, hoje eles são os prin-
cipais responsáveis pelo Registro Empresarial.

Conforme diz a JUCESE (2016), com o 
AGILIZA-SE os profissionais de contabilida-
de e empresários tem acesso a um ambiente 
prático, ágil e seguro, sendo que o procedi-
mento exige apenas uma via do processo a ser 
protocolado na Junta Comercial, onde assim 
se observará diversas vantagens para os usu-
ários da Juncese, sendo feita toda tramitação 
dos processos de forma eletrônica, reduzindo 
assim o tempo de abertura das empresas, tam-
bém das duplicidade de ações, entrega de do-
cumentações, tendo o pagamento de taxas e 
tributos por meios eletrônicos, e assim geran-
do um avanço imenso pois é disponibilizado 
na Rede Nacional para a Simplificação do Re-
gistro e Legalização de Empresas e Negócios 
(Redesim).

De acordo com o site do AGILIZA-SE em 
Sergipe atualmente 64 municípios estão com 
o sistema da REDESIM implantado e habili-
tado, outros 11 ainda não estão e 1 está em 
fase de implantação, tendo um grande avanço 
quanto a sistêmica veia que a desburocratiza-
ção pode para o âmbito municipal, trazendo 
assim grandes benefícios para as empresas 
como um todo.

Observa-se que o sistema implantado pela 
Junta Comercial está bem enraizado no estado 
e que apesar do pouco tempo, tem se tornado 
uma referência de agilidade e segurança para 
os procedimentos de registro de empresas.

A AGILIDADE NO REGISTRO DE 
NOVAS EMPRESAS EM SERGIPE
Diante dos números captados, observa-se 

que a redução da burocracia tem sido um dos 
pontos principais para a manutenção de tan-
tos empreendimentos em meio a uma crise 
tão profunda, como a de 2020.

Dados divulgados pelo Boletim do Se-
gundo Quadrimestre do Mapa de Empresas, 
monstra que esses ganhos em agilidade e 
transparência nos processos de abertura de 
novas empresas é uma constante, mesmo em 
fases não tão boas.

Como se vê em Mapa de Empresas (2020), 
levando em conta o tempo que se leva para à 
abertura de uma empresa no país no segundo 
quadrimestre de 2020, à média é de 2 dias e 21 
horas, onde quando se compara com o perío-
do imediatamente anterior, se vê uma redução 
de 1 dia (25,8%).

Levando em conta uma constante redu-
ção no tempo de abertura, os setores produ-
tivos do país seriam beneficiados fortemen-
te, contribuindo para uma melhor qualidade 
dos investimentos nas mais diversas áreas da 
economia brasileira. Precisamos, no entanto, 
ressaltar que todo esse processo começa pelos 
estados, mais precisamente nas juntas comer-
ciais, que ao longo dos anos tem passado pelo 
processo de integração com o mundo digital, 
de forma precisa e segura.
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A Junta Comercial de Sergipe tem feito um 
belo trabalho de neste campo, com a implan-
tação do novo AGILIA-SE, o processo de in-
tegração dos munícipios a REDESIM e outras 
medidas necessárias para a modernização da 
junta, já apresentam resultados muito satisfató-
rios para um estado do tamanho que é Sergipe.

No segundo quadrimestre de 2020, cinco 
estados brasileiros se destacaram como os que 
levam menos tempo para a abertura de uma 
empresa. Respetivamente os estados de Goiás, 
Distrito Federal, Mato Grosso, Sergipe e Mato 
Grosso do Sul estão nesta seleta lista. O tempo 
médio de abertura de uma empresa em Sergi-
pe é de um dia e dez horas, comparando com 
o quadrimestre anterior esse tempo teve uma 
redução de menos seis horas, um avanço im-
portante para o estado de Sergipe.

Dentre as capitais, a cidade de Aracaju figu-
ra como a quinta colocada e única capital do 
Nordeste entre as dez com o menor tempo de 
registro de uma empresa, a capital sergipana tem 
tempo médio de um dia e cinco horas. Outro im-
portante dado apresentando por esse boletim é o 
de municípios com menores tempos de abertura 
de empresas no país no segundo quadrimestre 
de 2020, dentre as 10 cidades, aparecem duas de 
Sergipe, Capela e Itabaianinha.

A cidade de Capela ocupa o segundo lugar 
com tempo médio de duas horas e dois mi-
nutos, perdendo apenas para São Miguel do 
Araguaia em Goiás, que tem tempo médio 
de uma hora e cinquenta minutos, já Itabaia-
ninha vem em sétimo lugar, para abrir uma 
empresa nesta cidade o empreender leva seis 
horas e trinta e três minutos para realizar este 
procedimento. Tais resultados demonstram 
que o trabalho que aqui vem sendo realiza-
do pela junta comercial junto aos munícipios 
sergipanos tem se tornado uma referência, no 
que diz a agilidade e segurança para se abrir 
uma empresa.

METODOLOGIA
Este estudo caracteriza-se como uma pes-

quisa de abordagem qualitativa, de natureza 
descritiva e com delineamento de estudo de 
caso, tendo como objeto de investigação o 
sistema AGILIZA-SE, implantado pela Junta 
Comercial do Estado de Sergipe (JUCESE) em 
parceria com a Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais (JUCEMG). A escolha por esta 
abordagem justifica-se pela necessidade de 
compreender em profundidade um fenômeno 
institucional contemporâneo dentro de seu 
contexto real, conforme defendido por Yin 
(2015), quando os limites entre o fenômeno 
e o contexto não estão claramente definidos.

A pesquisa é classificada como aplicada, 
uma vez que busca gerar conhecimento vol-
tado à resolução de problemas práticos, com 
potencial para subsidiar melhorias na gestão 
pública e nos serviços oferecidos pela JUCE-
SE. Segundo Gil (2010), a pesquisa aplicada 
visa à solução de problemas específicos e tem 
como característica a utilização imediata do 
conhecimento produzido.

O delineamento do estudo de caso permitiu 
analisar o processo de implantação e os efeitos 
do sistema AGILIZA-SE sobre a dinâmica de 
registro mercantil no Estado de Sergipe. O 
estudo concentrou-se em aspectos como: a 
redução do tempo médio de tramitação dos 
processos; a integração com outros órgãos 
públicos; a percepção dos usuários (internos e 
externos); e a confiabilidade das informações 
geradas pelo sistema. Os dados foram coleta-
dos por meio de análise documental e entre-
vistas semiestruturadas.

A análise documental foi realizada a partir 
da consulta a relatórios institucionais da JU-
CESE, estatísticas de abertura e encerramento 
de empresas antes e depois da implantação do 
sistema, legislações pertinentes (como a Lei nº 
11.598/2007 – que institui a REDESIM), ma-
nuais operacionais do sistema AGILIZA-SE, e 
notícias divulgadas no portal institucional da 
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Junta Comercial. Esses documentos permiti-
ram estabelecer um panorama comparativo 
da atuação do órgão antes e após a adoção da 
plataforma digital.

Por fim, a metodologia adotada possibili-
tou a compreensão abrangente do funciona-
mento do sistema AGILIZA-SE, seus impac-
tos sobre os processos de registro mercantil 
e as implicações para o setor produtivo e os 
profissionais da contabilidade, atendendo aos 
objetivos propostos neste trabalho.

RESULTADOS E DISCUSSÕES
Os dados analisados dentro do panorama 

de modernização das Juntas Comerciais, com 
destaque para o Estado de Sergipe, referem-se 
aos processos de abertura de novas empresas. 
Essa análise requer uma visão ampla, obser-
vando com atenção o posicionamento do es-
tado frente às políticas públicas de desburo-
cratização e transformação digital no registro 
empresarial. Segundo Ferraz e Ferraz (2022), 
a inovação nos processos administrativos e a 
simplificação burocrática são elementos es-
senciais para a criação de ambientes de ne-
gócios mais dinâmicos e adaptáveis, especial-
mente em economias emergentes.

Aqui utilizamos dados do Boletim 2º Qua-
drimestre de 2020 do Mapa de Empresas, 
disponibilizado pela Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digi-
tal, Secretaria de Governo Digital e pelo De-
partamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração que fazem parte do Ministério da 
Economia. O Mapa de Empresas do Brasil é 
uma ferramenta disponibilizada pelo Governo 
Federal que fornece indicadores relativos ao 
quantitativo de empresas registradas no país 
e ao tempo médio necessário para abertura de 
empresas, (MAPA DE EMPRESAS 2020).

É importante ressaltar que 2020 é um ano 
totalmente atípico, das mais variadas formas, 
um ano completamente imprevisível diante de 
uma pandemia que levou a uma paralisação 

dos mais diversos setores da economia, não 
só em Sergipe, como também no Brasil e no 
mundo. Todas as medidas eram e são necessá-
rias para a preservação da saúde da população 
e dos trabalhadores, visto que não há econo-
mia que se sustente sem uma mão de obra efi-
ciente e acima de tudo saudável. Tais medidas 
já previam uma desaceleração da econômica 
importante, mesmo com esse pé no freio na 
circulação das pessoas, as atividades de regis-
tro não foram cessadas e tudo isso devido a 
todo o processo de transformação digital das 
Juntas comercias, que possibilitou o registro 
de novas empresas, visto que seus usuários 
realizarão os processos de forma online e se-
gura, mantendo o distanciamento tão impor-
tante para o momento. Como pontuam Albu-
querque e Costa (2025), a digitalização dos 
serviços públicos tem papel crucial na manu-
tenção da atividade econômica e da confiança 
institucional em tempos de crise.

De acordo com, MAPA DE EMPRESAS 
(2020), o Boletim 2º Quadrimestre de 2020 o 
Brasil possui atualmente o total de 19.289.824 
empresas ativas, mesmo diante de uma pan-
demia que obrigou a paralização de vários se-
tores da economia, houve um saldo positivo, 
neste período, com a criação de 782.664 novas 
empresas, ao todo apenas no segundo quadri-
mestre deste ano, foram criadas 1.114.233, 
sendo que neste mesmo período 331.569 em-
presas foram fechadas.

Conforme deixa claro o documento, foi 
sentida uma desaceleração no registro de no-
vas empresas, porém, pelos números apresen-
tados não podemos dizer que a situação, ao 
mesmo no que se refere a criação de novas 
empresas, sejam tão grave diante dos efeitos 
da pandemia, visto que em comparação com 
o quadrimestre anterior foi registrado um 
crescimento de 6,0% e em relação ao mesmo 
período de 2019, o saldo segue positivo com 
um aumento de 2,0%. Segundo Lima (2024), 
mesmo em cenários de crise, o empreendedo-
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rismo brasileiro tende a reagir com criativi-
dade e adaptação, impulsionado por políticas 
públicas que reduzem entraves estruturais.

Em um cenário tão devastador economi-
camente, poderíamos imaginar que ao longo 
de 2020 veríamos um fechamento em massa 
de empresas e pequenos negócios por todo o 
país em razão das restrições, do isolamento e 
do distanciamento social, mas a análise dos 
dados apresentados nos mostra outro cenário, 
foi registrado uma queda de 6,6% no núme-
ro de empresas fechadas se comparado com 
os dados do primeiro quadrimestre de 2020 
e a queda é ainda maior em relação com o 
mesmo período de 2019, chegando a 17,1%. 
Nesse sentido, Gherardini e Ramella (2023) já 
afirmavam que as crises econômicas, embora 
dolorosas, funcionam como catalisadores de 
inovações institucionais e empresariais.

Analisando os dados apresentados, pode-
mos observar que as Juntas Comerciais Digi-
tais têm contribuindo para um aumento cons-
tante no número de empresas abertas, mesmo 
em uma época tão difícil como a que estamos 
vivenciando. Toda essa redução na burocracia 
tem contribuindo para a redução no número 
de empresas que encerram as suas atividades, 
em especial dos pequenos negócios, que são 
a absoluta maioria dos registros realizados 
no Brasil, são 13.783.503 de empresas ativas 
ligadas a empresários individuais (incluindo 
Microempreendedor Individual - MEI). Se-
gundo SEBRAE (2021), a redução de barreiras 
burocráticas e o acesso digital aos serviços são 
os principais fatores que estimulam a formali-
zação de micro e pequenos empreendedores.

Como destaca Jucepar (2013), a moderni-
zação das Juntas Comerciais exige não apenas 
investimentos tecnológicos, mas também a 
adoção de novos modelos de governança di-
gital que integrem órgãos públicos e garantam 
interoperabilidade entre sistemas. Conforme 
se vê em SEFAZ (2007), a informatização na 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janei-

ro, teve papel fundamental para a avaliação e 
monitoramento das recém-adotadas políticas 
de integração entre a SeFaz e a Jucerla que, a 
partir de agosto de 2007, passaram a integrar 
seus registros administrativos e a “desburo-
cratizar” o processo de abertura de novos 
negócios, onde também se buscou utilizar de 
outros sistemas para a diminuição do tempo 
para ser realizado as devidas avaliações.

Vemos as movimentações das juntas co-
merciais por todo o Brasil, e assim a Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco - JU-
CEPE, lançou em 2019 um portal, visando 
que o mesmo seja cada vez mais dinâmico e 
intuitivo, trazendo assim um layout diferente, 
buscando a facilidade para os usuários e agi-
lizando o acesso, e também deixou claro que 
a intenção de oferecer serviço cada vez mais 
simplificado e desburocratizado para os em-
preendedores.

Nesta linha, destaca-se a afirmação de Tha-
les Dantas e Silva (2015), onde reforça que 
com a REDESIM houve redução nos procedi-
mentos burocráticos do registro de empresas, 
onde através do portal é possível acessar todas 
as informações necessárias para abertura de 
uma empresa e acompanhar o processo pelo 
próprio sistema.

Conforme diz, Freitas e Heber (2014), é 
possível visualizar a ideia de uma organização 
burocrática, capaz de dialogar com as inova-
ções exigidas no mundo real atual e que seja 
capaz de combinar os requisitos de normati-
vidade e autonomia, aprendizagem e flexibili-
dade, racionalidade e confiança, se buscando 
assim consenso nos âmbitos das repartições e 
as organizações empresariais.

Diante disso, o cenário nacional traz uma 
situação boa, o país segue com saldo positi-
vo no registro de novas empresas, mesmo em 
uma época de pandemia, e observando a des-
burocratização tudo fica mais claro, que com 
essa facilitação, só tente a melhorar. Dessa for-
ma, como está o Estado de Sergipe no tocante 
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a esse tema? Para responder a esta pergunta, 
observamos os dados divulgados pela JUCE-
SE, assim como os dados do Boletim 2º Qua-
drimestre de 2020 do Mapa de Empresas.

De acordo com a Junta Comercial do Esta-
do de Sergipe (JUCESE), de janeiro a novem-
bro de 2020, foram constituídas 3.814 novas 
empresas e outras 2.386 foram extintas, como 
pode ser observado na tabela abaixo:

Se comprarmos com o mesmo período de 
2019, podemos observar que houve uma que-
da acentuada no registro de novas empresas 
no estado, até novembro foram contabilizados 
4.179 novos registros. Com essa informação 
podemos dizer que os efeitos da pandemia 
foram sentidos em Sergipe e refletiram nesta 
redução, os empreendedores, em meio a um 
ambiente de tantas incertezas frearam seus 
investimentos, aguardando um cenário mais 
favorável no estado. Porém temos uma notícia 
boa, o número de extinções em 2019 chegou 
a 2.905 de janeiro a novembro do mesmo ano, 
ou seja, até o momento o estado vem regis-
trando uma diminuição no registro de estabe-
lecimentos que fecham em definitivo.

Um outro dado importante divulgado pelo 
Mapa de Empresas é o número de empreen-
dedores individuais, no Brasil foram registra-
dos 944.469 novos empresários individuais, 
um saldo positivo de mais 2,9% em relação 
ao primeiro quadrimestre de 2020 e 1,4% a 
mais em relação ao mesmo período de 2019. 
Mesmo registrando queda em alguns setores, 
o saldo ainda é positivo em Sergipe, o que evi-
dência que as medidas de desburocratização 
no registro de empresas têm surtido efeitos 
importantes em anos difíceis, como foi 2020. 
No total o estado possui 118.490 empresas ati-
vas, que estão explorando as potencialidades 
locais e contribuindo para o desenvolvimento 
econômico desta unidade federativa. 

Precisamos olhar para além do momento 
conturbado, pois como mostra-se em JUN-
CESE, (2021), apesar das baixas de empresas 

ter altos números de maneira geral, o em-
presariado Sergipano soube lidar bem com 
a crise estabelecida em 2020 pela pandemia 
que se passa, onde em comparação do mês 
de dezembro de 2020 com o mesmo período 
de 2019, e apresentou um aumento de 56% a 
mais, e quando levamos em conta de janeiro a 
dezembro de 2020, o estado tem saldo positi-
vo quando se vê 4.231 mil novas constitui-
ções diante de 2.625 baixas.

Segundo Vasconcelos e Oliveira (2019), os 
sistemas digitais de registro empresarial de-
vem ser vistos como indutores do desenvol-
vimento econômico local, ao facilitar o acesso 
ao mercado formal e garantir segurança jurí-
dica aos empreendedores.

Dessa forma, podemos ver o grande esfor-
ço do empresariado sergipano em manter suas 
empresas abertas, ou até mesmo o esforço dos 
empreendedores informais na formalização 
de seus negócios e assim tentar minimizar o 
impacto inevitável gerado pela pandemia, e 
assim buscando novos rumos para seus seg-
mentos, buscando atender de maneira honro-
sa seus clientes.

CONCLUSÕES
Ao observarmos todo o caminho que foi 

percorrido pela Junta Comercial do Estado 
de Sergipe ao longo desses anos, é perceptível 
os grandes avanços, que aqui foram apresen-
tados, demonstrando que a implantação do 
AGILIZA-SE no estado foi muito bem suce-
dida, tento o empresariado sentido confiança 
nos processos, onde assim com a agilidade no 
processo, os mesmos tem como focar o tem-
po que era desperdiçado em processos que 
demandavam muito mais tempo e até memo 
mão-de-obra.

Os dados demonstram que, apesar da per-
sistência de décadas marcadas pelo peso da 
burocracia, vemos que os avanços tecnológi-
cos conseguiram expandir-se e assim romper 
a “barreira analógica”, que sempre se destacou 
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Tabela 01 – Relatório Estatístico por Tipo Empresarial em 2019

Fonte: Jucese (2019)

Tabela 02 - Relatório Estatístico por Tipo Empresarial em 2020

Fonte: Jucese (2020)

pelo excesso de procedimentos, nos quais uma 
pessoa interessada em registrar uma empresa 
tinha que andar com dezenas de papeis, dire-
cionando-se a diversos órgãos, com desencon-
tros de informações, tornando o processo em 
si longo, desgastante e com custos elevados. 
Ao se propor e colocar em prática digitaliza-
ção dos procedimentos, as pessoas dispostas a 
registrarem uma empresa, os já empresários e 
contadores, podem realizar todas essas etapas 
em único lugar, havendo assim uma otimiza-
ção imensa de tempo. 

O levantamento realizado apresenta que 
apenas o avanço tecnológico não seria sufi-
ciente, visto que esse avanço deveria seguir 
lado a lado com uma legislação igualmente 
moderna e que definisse os critérios e pro-
cedimentos para a garantia da segurança dos 
dados e a segurança jurídica, para garantir a 

legitimidade de todos os atos necessários ao 
registro de uma empresa e tal legislação foi 
alcançada com muita luta promovida pelos 
setores da sociedade que tem interesse par-
ticular nestas questões e com a compreensão 
e ajustes dos órgãos envolvidos em cada pro-
cesso, que seja ele do início ao final, sendo os 
mesmos feitos por meio de união e parceria. 

Observa-se que os resultados em Sergipe, 
apresentados pela JUCESE e pelo Mapa de 
Empresas, demonstra importantes avanços, e 
mesmo diante das dificuldades que são pecu-
liares a um estado do tamanho que é Sergi-
pe, se destacando entre os grandes estados do 
Brasil, com cidades figurando entre as primei-
ras colocadas com menor tempo para registro 
de uma empresa, dessa maneira só se reforça 
a vontade de se manter em níveis altos de des-
burocratizações, visando assim, cada vez mais 
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fazer parte de estados com menor índice de 
burocracia.

Dessa forma, pesar de todo esse avanço, 
ainda há grande necessidade da ampliação 
dos serviços em muitos municípios, mas ob-
servamos grande movimentação por parte 

dos mesmos, porém é preciso criar melhores 
condições no estado para que todas essas em-
presas se mantenham, aproveitando de forma 
sustentável todos os recursos disponíveis em 
Sergipe, contribuindo para o desenvolvimen-
to econômico do estado.
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